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Abreviaturas e Siglas

APS Associação Brasileira de Normas Técnicas

CEAP Centro de Educação e Assessoramento Popular

CGIS Comissão de Governança da Informática em Saúde

CIGETS
Centro de inovação em Gestão da Educação e do Trabalho em 
Saúde

CNS Conferência Nacional de Saúde

CPF Cadastro de Pessoa Física

DataSUS Departamento de Informática do SUS

EPI Equipamento de Proteção Individual

LAPEI Laboratório de Pesquisa em Empreendedorismo e Inovação

OPAS Organização Pan-Americana de Saúde

RAS Rede de Atenção à Saúde

RNDS Rede Nacional de Dados em Saúde

SAPS Secretaria de Atenção Primária à Saúde

SGTES Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

SI-PNI Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações

SUS Sistema Único de Saúde

TIC Tecnologia da Informação e Comunicação

UFG Universidade Federal de Goiás

UNA-SUS Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde
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Apresentação

	 Prezado(a) Participante,

	 Seja bem-vindo(a) ao Microcurso Sistema de Saúde Brasileiro!
	 A implementação da Saúde Digital no Brasil inclui um conjunto de ações de Tecnologia 
da Informação e Comunicação (TIC). Essas ações só terão a efetividade esperada na melhoria 
da qualidade da atenção à saúde se profissionais e gestores de saúde estiverem capacitados e 
sensibilizados para utilizá-las adequadamente.  
	 Este Microcurso faz parte do Programa Educacional em Saúde Digital da Universidade 
Federal de Goiás (UFG). A sua oferta foi motivada pela necessidade de proporcionar a gestores, 
profissionais de saúde e profissionais da tecnologia da informação em saúde conhecimentos 
estruturais a respeito do Sistema Único de Saúde (SUS) para que consigam associar princípios 
e diretrizes, políticas e Redes de Atenção no SUS à concepção de Saúde Digital para o 
desenvolvimento de habilidades, tanto no manuseio de TIC no contexto de assistência e gestão, 
quanto para orientação e engajamento do indivíduo no uso de TIC.

	 Bom estudo!
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Unidade 1: Princípios, Diretrizes, Estrutura e 
Organização do Sistema Único de Saúde Brasileiro

	 “A saúde é um direito de todos e um dever do Estado” 1.

	 No art. 196 da Constituição Federal de 1988 é apresentada uma das mais grandiosas 
conquistas da sociedade brasileira: o direito à saúde e a responsabilização desse direito ao 
Estado. Desde 1988, a assistência à saúde é de acesso universal a todos(as) os(as) brasileiros(as), 
independentemente de sua raça, cor, etnia, condições socioeconômicas, faixa etária e gênero.1

	 Esse direito constitucional reserva aos(às) brasileiros(as) a condição de lutar por ele, e no 
contexto das últimas décadas, promover sua ampla defesa, como exemplo, para muitas nações 
que ainda não têm um sistema universal de saúde. 
	 O SUS, pensado e concretizado a partir do movimento autônomo e organizado da 
sociedade, conhecido como Reforma Sanitária Brasileira, traz em sua essência a saúde como 
direito essencial, intocável e prioritário. As portas abertas dos serviços a todos(as) que dele 
necessitarem, o planejamento das ações a partir das necessidades de cada território/comunidade 
do País, o atendimento a qualquer demanda de saúde dos indivíduos e coletividade por meio dos 
serviços ofertados, e a participação da sociedade na sua construção e na tomada de decisões, 
fazem do SUS uma das políticas públicas mais democráticas já existentes no Brasil.2-5

	 Mesmo com essa conquista ocorrida há mais de 30 anos (Lei Nº 8.080/1990),2 são notórios 
os caminhos tortuosos e difíceis que o SUS teve que percorrer. Ainda hoje, faz-se necessário 
reafirmar seus princípios, defender suas características: pública, “gratuita”, de qualidade e para 
todos(as). 
	 Nesta Unidade, vamos estudar mais sobre os princípios, diretrizes, estrutura e organização 
do SUS, apresentando como foi concebido e como tem sido vivenciado nos dias atuais.  
	 Para iniciarmos esta Unidade, gostaríamos que buscasse em sua memória respostas aos 
questionamentos apresentados:
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	 O caminho percorrido para que o sistema de saúde brasileiro chegasse aos dias atuais 
iniciou-se há várias décadas e a Reforma Sanitária,6 iniciada na década de 70, foi um dos principais 
movimentos populares para a consolidação da saúde como um direito e organização de um 
sistema de saúde universal: o SUS.
	 A oferta de serviços básicos tais como a imunização, atendimentos ambulatoriais, até 
aqueles mais complexos como os serviços móveis de urgência, atendimentos especializados, 
exames e medicamentos de alto custo evidenciam a efetivação do direito à saúde para todos os 
brasileiros. 

Vídeo 1 - A história da Saúde Pública no Brasil

Fonte: Ministério da Saúde e Organização Pan-Americana da Saúde.

	 Na linha do tempo no infográfico (Figura 1), a seguir, alguns marcos importantes da 
história da Saúde Pública no Brasil estão destacados.7,8

https://www.youtube.com/watch?v=L7NzqtspLpc
https://www.youtube.com/watch?v=L7NzqtspLpc
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Figura 1 - Marcos importantes da história da Saúde Pública no Brasil 

Fonte: autoria própria.

https://prezi.com/view/A1TJU1uTcthVFeDj9RqB/
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	 Entre esses marcos, merece destaque a 8ª Conferência Nacional de Saúde (CNS), pela sua 
importância na propagação do movimento da Reforma Sanitária e por ter sido a primeira CNS 
aberta à sociedade.9 Ela foi uma conquista dos movimentos populares, pois congregou atores 
de diferentes frentes como a academia, usuários, trabalhadores e profissionais de saúde. 
	 Esse movimento foi tão importante que artistas de diferentes áreas fizeram suas 
manifestações por meio da música, teatro, entre outros, demonstrando o impacto dos 
acontecimentos políticos da época. A música de Geraldo Vandré “Pra não dizer que não falei das 
flores” foi censurada na época e sua letra aponta a necessidade da mobilização para a efetivação 
dessas conquistas.

Trecho da música “Pra não dizer que não falei das flores”,  
de Geraldo Vandré.  

Caminhando e cantando e seguindo a canção
Somos todos iguais braços dados ou não

Nas escolas, nas ruas, campos, construções
Caminhando e cantando e seguindo a canção
Vem, vamos embora, que esperar não é saber
Quem sabe faz a hora, não espera acontecer

Vem, vamos embora, que esperar não é saber
Quem sabe faz a hora, não espera acontecer

Pelos campos há fome em grandes plantações
Pelas ruas marchando indecisos cordões
Ainda fazem da flor seu mais forte refrão

E acreditam nas flores vencendo o canhão
Vem, vamos embora, que esperar não é saber
Quem sabe faz a hora, não espera acontecer

Vem, vamos embora, que esperar não é saber
Quem sabe faz a hora, não espera acontecer

Há soldados armados, amados ou não
Quase todos perdidos de armas na mão

Nos quartéis lhes ensinam uma antiga lição
De morrer pela Pátria e viver sem razão

Geraldo Vandré no Festival Internacional da Canção 
em 1968. Foto: Agência O Globo. 

    	
	 A partir das discussões ocorridas na 8ª CNS,9 foram definidas as diretrizes, os princípios e a 
estrutura do novo Sistema de Saúde brasileliro, concretizado com a promulgação da Constituição 
Federal em 1988.1

	 A partir de então, a implantação do SUS foi operacionalizada de forma gradual por meio de suas 
Leis Orgânicas: Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 19902 e Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.3 

https://youtu.be/1KskJDDW93k
http://blogs.jornaldaparaiba.com.br/suetoni/2020/03/14/icone-da-esquerda-caminhando-ganha-versao-de-direita-nas-redes-sociais/.
http://blogs.jornaldaparaiba.com.br/suetoni/2020/03/14/icone-da-esquerda-caminhando-ganha-versao-de-direita-nas-redes-sociais/.

null

244.272
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	 Os princípios do SUS estão descritos nas Leis Orgânicas e são divididos em doutrinários e 
organizacionais.2,3 Os princípios doutrinários são a universalidade, a equidade e a integralidade 
(Tabela 1). 

Tabela 1 - Conceitos dos princípios doutrinários do Sistema Único de Saúde 
 

Princípios doutrinários Conceitos2

Universalidade
Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os 
níveis de assistência.

Equidade
Atenção às diferenças e iniquidades existentes, oferecendo 
mais a quem precisa mais. 

Integralidade

Entendida como conjunto articulado e contínuo das ações 
e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, 
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade 
do sistema.

Figura 2 - Princípio da Integralidade no Sistema Único de Saúde

Fonte: autoria própria.
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Figura 3 - Princípio da Equidade no Sistema Único de Saúde

   Igualdade                                          Equidade
Fonte: autoria própria.

Figura 4 - Princípio da Universalidade  no Sistema Único de Saúde 

Fonte: autoria própria.

	 Os princípios voltados à organização do sistema são a descentralização, a hierarquização, 
a regionalização, a participação social e a resolutividade3 (Tabela 2).

Tabela 2 - Conceitos dos princípios organizadores do Sistema Único de Saúde  

Princípios organizacionais Conceitos2

Descentralização
Direção única em cada esfera de governo 
(municipalização da saúde). A governança da saúde se 
dá de forma autônoma para a execução do SUS.
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Princípios organizacionais Conceitos2

Hierarquização
Articulação das ações de saúde entre si, desde a atenção 
básica até a alta complexidade.

Regionalização
Assistência à saúde de qualidade e próxima aos usuários 
em uma Rede de Atenção à Saúde.

Participação social Participação da comunidade na gestão do SUS.

Resolutividade
Serviços resolutivos que resolvam o problema do cidadão 
empregando custo, tempo e sofrimento mínimos.

	 Conforme a Lei 8.080/19902 e o Decreto Nº 7.508/2011,10 o SUS deve se estruturar a partir de 
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, dentro de uma região de saúde, com a 
realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas. O art. 5º do Decreto Nº 
7.508, de 28 de junho de 2011,10 estabelece que para ser instituída, a Região de Saúde deve conter, 
no mínimo, ações e serviços de:
	 I - atenção primária;
	 II - urgência e emergência;
	 III - atenção psicossocial;
	 IV - atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e
	 V - vigilância em saúde.                

       
	 A organização do SUS na atualidade é proposta em Redes de Atenção à Saúde (RAS),11 

cujo conteúdo será aprofundado na Unidade 3. 
	 Para um melhor entendimento sobre os Princípios, Diretrizes, Estrutura e Organização do 
SUS, assista a Videoaula 1.
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Videoaula 1 - Princípios, Diretrizes, Estrutura e Organização do Sistema Único de Saúde

     

Fonte: autoria própria.

1.1  Respondendo às Perguntas Norteadoras sob o Ponto de Vista do Usuário, 
Profissional e Gestor

1.2  Cartilha “O SUS e a Efetivação do Direito Humano à Saúde” 

	 A cartilha: “O SUS e a efetivação do direito humano à saúde” é uma produção do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS) em parceria com diversas entidades, tais como, o Centro de Educação 
e Assessoramento Popular (CEAP) e a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS).12 Esse 
material12 foi pensado na formação e no fortalecimento dos Conselheiros de Saúde para o SUS, 
contemplando o controle social previsto na Lei Nº 8.142 de 1990.3

	 Essa cartilha foi elaborada em 2017 e reeditada em 2020, em versão impressa e disponível 
on-line. Ela é dividida em quatro partes que vão trabalhar desde o conceito de saúde, modelos 
de sociedade, a história das políticas de saúde no Brasil, a participação social até os processos 
formativos no SUS. 

https://drive.google.com/file/d/1OgxAezf4_3Pd3f9jDniO2zhhytOD91ZP/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1OgxAezf4_3Pd3f9jDniO2zhhytOD91ZP/view?usp=sharing
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	 Recomendamos a leitura completa da cartilha! Porém, para compor esse Módulo e 
responder as questões avaliativas, indicamos a leitura completa das Partes 2 e 3. Ouça, a seguir, 
o Podcast 1.

Podcast 1 - Participação popular: as representações do usuário e instituições nos
Conselhos de Saúde (parte 1). 

Fonte: autoria própria.

https://drive.google.com/file/d/12YL7eRGcSqDVoFbgBLc1fA1agjr4u8ey/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/12YL7eRGcSqDVoFbgBLc1fA1agjr4u8ey/view?usp=sharing
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Unidade 2: Redes de Atenção à Saúde

	

	 Como visto na Unidade 1, o SUS é a concretização de lutas de vários segmentos da 
sociedade e, ao longo dos últimos 30 anos de sua implementação, temos acompanhado muitas 
conquistas, porém, novos desafios são continuamente apresentados.
	 Um desses desafios é a integração das RAS. Vimos anteriormente na Unidade 1 que o 
SUS deve se estruturar a partir de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a 
realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas, conforme previsto na 
Lei 8.080/1990.2 Ou seja, para que seja garantido o direito à saúde como previsto na Constituição 
brasileira, os serviços de saúde precisam ser integrados e ofertados de forma contínua, aos 
usuários, respeitando os princípios de universalidade, integralidade e equidade.
	 Assim, uma das propostas de integração dos serviços de saúde constitui-se na 
implementação da RAS4.
 

	 Certamente, você já fez uso de serviços de saúde do SUS e, portanto, esteve em algum 
dos pontos da RAS. Tomemos como exemplo a vacinação. Um usuário que precise tomar uma 
determinada vacina, procurará um serviço de saúde que a ofereça. Entretanto, para garantir que 
o(a) usuário(a), você ou qualquer outro cidadã(o), brasileira(o), tenha acesso às vacinas, vários 
tipos de serviços de saúde e de outros setores precisam ser organizados e articulados. Veja os 
exemplos na Figura 5.
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Figura 5 - Tipos de serviços de saúde organizados para vacinação

Fonte: autoria própria.

	 No exemplo da Figura 6, são citados alguns dos muitos serviços necessários para garantir 
o acesso à imunização pelos usuários. Observe que, para que um usuário do SUS receba uma 
vacina, vários serviços como posto de saúde, gestão, apoio técnico e logístico precisam estar 
articulados e integrados proporcionando a integralidade da atenção, o acesso e a segurança em 
seu uso (Figura 6).
	 Assim, nesta Unidade, buscaremos apresentar os aspectos conceituais e operacionais das 
RAS, identificar alguns “pontos de atenção” da Rede e qual a finalidade de estruturar serviços 
em RAS.
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Figura 6 - Exemplo de Rede de Atenção à Saúde

Fonte: Brasil, Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde (2004)20.
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2.1 Conceitos de Redes de Atenção em Saúde (RAS)

	 Oficialmente, existem dois marcos legais para a consolidação das RAS no Brasil: a Portaria 
nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010 22 e o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011.10

	 Na Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010,22 são estabelecidas as diretrizes para a 
organização das RAS no âmbito do SUS. O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,10 define a RAS 
como uma forma de organização das ações e serviços de promoção, prevenção e recuperação da 
saúde integrados por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de gestão com a finalidade 
de garantir a integralidade do cuidado.
	 Embora as definições legais ou legislações sejam necessárias para a definição das políticas 
de saúde, não podemos deixar de citar a obra de Eugênio Vilaça Mendes, publicada em 2011, 
intitulada “As Redes de Atenção à Saúde”, que inclui conteúdos que ampliam o debate sobre o 
SUS e traz uma proposta de implantação das RAS no SUS4. Eugênio Vilaça Mendes, graduado 
em Odontologia pela Universidade Federal de Minas Gerais, especialista em Planejamento de 
Ações de Saúde pela Escola Nacional de Saúde da Fundação Oswaldo Cruz/RJ, é autor de obras 
que tratam da necessidade de mudanças tanto no modelo de atenção à saúde, quanto nos 
modelos de gestão e de financiamento do SUS.
	 Nessa proposta do autor, é apresentada a mudança da concepção hierárquica da atenção 
à saúde, pela concepção poliarquia1 das RAS, organizada sob uma lógica horizontal.4 Assim, não 
existe uma hierarquia entre os diferentes pontos de atenção à saúde, mas uma conformação 
pensada em distintas densidades tecnológicas e seus sistemas de apoio sem ordem e sem grau 
de importância entre eles.
	 Observe as imagens na Figura 7.

Figura 7 - Comparação entre os modelos de inter-relação dos serviços da Rede de Atenção à 
Saúde

Fonte: Adaptada de Mendes (2011)4.

1	  Poliarquia: governo em que a soberania reside numa coletividade ampla. A poliarquia demanda, a princípio, 
duas características autônomas entre si: a participação e a contestação pública.
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	 A mudança de sistemas piramidais e hierárquicos para as RAS se dá pela superação 
do conceito de níveis de complexidade para o entendimento de densidade tecnológica. Ou 
seja, a concepção de rede entende todos os pontos de atenção como de igual importância, se 
diferenciando pela quantidade de recursos tecnológicos que são necessários para a execução 
da tarefa nos níveis primários, níveis secundários e terciários de atenção.
	 A Figura 7, é mostrada, então, uma desconstrução da ideia de níveis superiores e 
inferiores, estritamente subordinados e dependentes um do outro para seu funcionamento. A 
imagem do polígono traz a ideia de uma rede poliarquia, horizontalizada, onde os pontos são 
interdependentes, mas ao mesmo tempo complementares. E se algum dos elos é fragilizado ou 
cortado, a rede poderá ficar enfraquecida, podendo interferir na integralidade do cuidado.
	 Vale ressaltar que nessa proposta de redes trazida por Mendes (2011),4 a Atenção Primária 
à Saúde deve desempenhar papel na organização e ordenação da RAS. É o “nível de atenção”, 
“ponto da rede” em que o(a) usuário(a) terá o primeiro contato com o serviço de saúde, atendendo 
suas demandas e direcionando-as, quando necessário, na RAS.

2.2 Estrutura Operacional das Redes

	 Em sua conformação estão três elementos indissociáveis: a população, a estrutura 
operacional e o modelo de atenção à saúde (Figura 8).

Figura 8 - Elementos da organização das Redes em Saúde

Fonte: Mendes (2011).4
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	 Na Figura 9, é retratado o papel de cada componente na estruturação das redes, e o 
formato de sua ligação entre os pontos, seja horizontal ou vertical.
	 A população como primeiro elemento constitutivo das RAS é colocada sob sua 
responsabilidade sanitária e econômica, e se torna uma das características essenciais das RAS, 
ou seja, atenção à saúde baseada na população.
	 A estrutura operacional é o segundo elemento, constituída pelos “nós” das redes e pelas 
ligações materiais e imateriais que comunicam esses diferentes “nós”. A estrutura operacional 
das RAS é composta por: 

a.	 atenção primária à saúde (APS) - centro de comunicação; 
b.	 pontos de atenção secundária e terciária; 
c.	 sistemas de apoio; 
d.	 sistemas logísticos; e 
e.	 sistema de governança. 

	 O terceiro elemento constitutivo das RAS são os modelos de atenção à saúde 
compreendido como os sistemas lógicos que organizam o funcionamento das redes, articulando 
de forma singular as relações entre a população e suas subpopulações estratificadas por riscos, 
os focos das intervenções do sistema de atenção à saúde e os diferentes tipos de intervenções 
sanitárias, definidos a partir da análise situacional de saúde.5 

	 Na Figura 9, é retratado o papel de cada componente na estruturação das redes, e o 
formato de sua ligação entre os pontos, seja horizontal ou vertical.

Figura 9 - Exemplo de estrutura operacional da Rede de Atenção à Saúde

Fonte: Adaptada de Mendes (2011).4

	 Ouça, a seguir o Podcast 2 sobre a avaliação da organização do SUS, da perspectiva do 
gestor.
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Podcast 2 - Avaliação da organização do Sistema Único de Saúde, da perspectiva do Gestor 

	 A discussão sobre a necessidade de integração dos sistemas de saúde surgiu em resposta 
à fragmentação do sistema, serviços e cuidados à saúde, frente às condições de saúde dos 
usuários. Conforme propõe Mendes:4,5

os sistemas de atenção à saúde são respostas sociais 
deliberadas às necessidades de saúde dos cidadãos e, como 
tal, devem operar em total coerência com a situação de saúde 
das pessoas usuárias.

 

https://drive.google.com/file/d/1zH5U1mo0VMPusU-YOdWOkdOsHIRzjz6W/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1zH5U1mo0VMPusU-YOdWOkdOsHIRzjz6W/view?usp=sharing
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	 Se as RAS precisam ser organizadas conforme a situação/condições de saúde da 
população usuária, então, precisamos entender qual o contexto epidemiológico em que o Brasil 
se insere.
	 O Brasil, assim como o mundo, passa por um processo de transição epidemiológica e 
demográfica,5 que ocorrem de forma paralela. Nos últimos 100 anos, o Brasil passou de um país 
de alta incidência de doenças infecciosas (como varíola, tuberculose, poliomielite), para um país 
de alta prevalência de doenças crônicas (hipertensão arterial, diabetes, câncer, entre outras).23 
As doenças infecciosas foram controladas a partir de medidas sanitárias, imunização e melhoria 
das condições de saneamento básico. Por outro lado, a mudança no estilo de vida dos brasileiros, 
caracterizado pelo aumento do consumo de alimentos industrializados e sedentarismo, 
aumentam o risco das doenças crônicas. 24

	 O controle de doenças agudas e crônicas, somado à diminuição das taxas  de fecundidade 
levaram ao aumento populacional e, na atualidade, o Brasil é o 6º país em número de idosos do 
mundo, com tendência crescente para os próximos anos. 25

	 Assim, desde o século passado, as condições de saúde no Brasil são caracterizadas pelo 
envelhecimento populacional, pela alta morbidade e mortalidade por doenças crônicas 26 que 
requerem cuidados de longa duração, por doenças infecciosas negligenciadas e importante 
carga de causas externas (acidentes e violências).
	 As necessidades dos usuários pertencentes a esses grupos não poderão ser atendidas por 
um sistema de saúde fragmentado, organizado para o enfrentamento das condições agudas 
e das agudizações das condições crônicas. Assim, a implantação das RAS foi uma proposta para 
organizar o sistema de saúde de forma a responder, com efetividade, eficiência, segurança, 
qualidade e equidade, às condições de saúde da população brasileira.4 
	 Para melhor entendimento sobre as RAS, assista a Videoaula 2

Videoaula 2 - Redes de Atenção à Saúde

https://drive.google.com/file/d/1aUn7Ff7ZzlcRviqL3ufxc6U5Aj9En6zx/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1aUn7Ff7ZzlcRviqL3ufxc6U5Aj9En6zx/view?usp=sharing
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2.3 Percurso do Usuário na Rede de Atenção à saúde

	 Agora, vamos percorrer um pouco a RAS. 
	 Neste tópico, vamos apresentar o caso do Sr. Luiz, um idoso que apresenta hipertensão 
arterial e diabetes, duas condições crônicas de alta prevalência na população.
	 Lembramos que as RAS são orientadas pelas condições de saúde da população. As 
condições crônicas, como hipertensão arterial e diabetes mellitus, têm alta prevalência na 
população de diferentes faixas etárias, com papel importante na organização das RAS, sendo 
uma necessidade epidemiológica no que se refere a doenças crônicas não transmissíveis. 27

2.4 Situação-problema (Jogo Sério)

	 Vamos praticar um pouco desses conceitos apreendidos até aqui? Faremos isso por meio 
de um jogo. 

O jogo: O tipo de jogo que apresentamos aqui é o jogo sério (serious game), 

do gênero role-playing game (RPG). Trata-se de um jogo narrativo, no qual não 

haverá ganhadores(as) ou perdedores(as), mas uma interação com personagens 

na busca do fortalecimento do conhecimento sobre a temática desenvolvida neste 

microcurso. 

O contexto: Sistema de Saúde Brasileiro

Objetivo: O jogador controla o personagem Sr. Luiz (utilizando setas e barra 

de espaços do teclado ou mouse) em sua trajetória por alguns pontos da RAS, 

interagindo com os objetos do ambiente e com diferentes personagens. Nessa 

trajetória, a vida de um cidadão usuário do SUS e as vantagens da Saúde Digital 

serão demonstradas .

Fases: O jogo tem três fases. Para a mudança de fase, o jogador deverá encontrar 

um conjunto de informações que completam as diferentes fases da trajetória  do 

Sr. Luiz no processo de cuidado da sua saúde.
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Unidade 3: Incorporação de Tecnologia
em Saúde no Âmbito do SUS

3.1  O Uso de Tecnologias no Âmbito do SUS 

	 A plataforma da Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS) (Figura 10) permite que 
as informações de saúde do cidadão sejam compartilhadas entre diversos níveis de atenção 
permitindo a interoperabilidade entre os serviços.

Figura 10 - Mapa mental que ilustra os projetos estruturantes da Estratégia de Saúde Digital

Fonte: BRASIL (2020). 28

	 Dentre projetos e sistemas que se comunicam com a RNDS, podemos citar alguns 
exemplos a seguir (Figura 11) :
	

Figura 11 - Projetos e sistemas que se comunicam com a Rede Nacional de Dados em Saúde

https://conectesus.saude.gov.br/home
https://conectesus.saude.gov.br/home
https://egestorab.saude.gov.br/
https://conectesus.saude.gov.br/home
https://conectesus.saude.gov.br/home
https://sisaps.saude.gov.br/esus/
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Vídeo 2 - Manejo de tecnologias pelo usuário no Sistema Único de Saúde 

Fonte: autoria própria.

	 No canal do Departamento de Informática do SUS (Datasus), o portal e o aplicativo do 
ConecteSUS Cidadão30 estão disponíveis; iniciativa do Governo Federal que vai interligar as 
informações de saúde dos diversos pontos da RAS. Hoje, por meio do aplicativo, o(a) usuário(a) 
pode visualizar os resultados dos exames para detecção do coronavírus realizados em 
laboratórios credenciados. Também houve uma modernização da tecnologia e segurança, que 
coloca todas as informações na nuvem. O cidadão acessa suas informações por meio do celular, 
computador ou tablet, utilizando apenas o Cadastro de Pessoa Física (CPF), no momento que 
precisa. 
	 Avalia o então diretor do Datasus, Jacson Barros:

“O ConecteSUS Cidadão revoluciona a saúde brasileira, 
inserindo o País na vanguarda da Estratégia em Saúde Digital. 
O Brasil inicia uma nova fase na transformação digital do 
SUS, seguindo os passos dos países do primeiro mundo, 
disponibilizando o acesso à informação em saúde para o 
cidadão, de forma ágil e segura.”

	 Adicionalmente, o ConecteSUS Profissional foi lançado em Alagoas, em 01 de julho de 
2021, cuja importância é destacada pelo ex-diretor do Datasus, Jacson de Barros (Vídeo 5):

“Ele permitirá a implementação de uma cultura de 
compartilhamento de informações entre os diversos 
pontos do cuidado, ampliando a visão do profissional e 
consequentemente trazendo benefícios para o cidadão. 
Certamente este cenário também contribuirá para um 
atendimento mais eficiente, onde temos a expectativa de 
diminuir com as duplicidades de exames e procedimentos”. 

https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
https://www.youtube.com/watch?v=SnGnDbpoUpE
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Vídeo 3 - Lançamento do ConecteSUS Profissional em Alagoas

Fonte: Departamento de Informática do SUS (2021).

Para relembrar...

	 O aplicativo do ConecteSUS Cidadão, iniciativa do Governo 
Federal que vai interligar as informações de saúde dos diversos 
pontos da RAS e o(a) usuário(a), permite visualizar os resultados 
dos exames para detecção do coronavírus realizados em 
laboratórios credenciados e as doses da vacina contra a covid-19 
que o(a) cidadão(ã) tenha recebido.

	 (  ) Verdadeiro
	 (  ) Falso

https://www.youtube.com/watch?v=A9aN5laMEn8
https://www.youtube.com/watch?v=A9aN5laMEn8
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Unidade 4: Encerramento do Microcurso

	 Encerramos o Microcurso Sistema de Saúde Brasileiro que resgatou ou apresentou o 
conhecimento a respeito da estruturação do SUS e como a Saúde Digital deverá ser incorporada 
a essa estrutura e contribuir para melhorá-la. Essa junção de conhecimentos é imprescindível 
para os(as) profissionais e gestores(as) da saúde, visto que, a Saúde Digital está em expansão e 
consolidação no SUS.
	 O Brasil tem seguido as prerrogativas da Organização Mundial da Saúde para construir 
e implementar a sua Estratégia em Saúde Digital e irá contar com a ajuda de usuários(as), 
profissionais e gestores(as) nessa construção e avaliação, e também, pensar sua estrutura e 
políticas de maneira que haja um acolhimento dessa transformação. 
	 É necessário que o Brasil incorpore no SUS tal evolução, não se esquecendo das diversas 
realidades de suas Regiões de Saúde e da importância de que esses dados sejam de qualidade, 
fidedignos e que garantam a segurança e a confidencialidade das informações. E que a Saúde 
Digital seja instrumento de redução das iniquidades e vulnerabilidades sociais determinantes 
da saúde.
	 No próximo Microcurso, veremos que a implementação da Saúde Digital no Brasil inclui 
um conjunto de ações de TIC e é necessário que os(as) profissionais que atuam no SUS conheçam 
e utilizem tais recursos.
	 Conheça mais sobre uma das ações de implementação dessa estratégia brasileira no 
próximo Microcurso: “Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação no Ensino em 
Saúde”.

	 Até lá!
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